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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO  

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2023, objetivando a objetivando a Provável aquisição de medicamentos, visando a solicitação dos 
pacientes oriundos da Defensoria Pública, conforme especiicação no Termo de Referência (Anexo I), em favor da empresa: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA – Item 01, no valor total de R$ 48.731,40 (quarenta e oito mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta centavos). Importa o presente Pregão 
Eletrônico nº 001/2023 em R$ 48.731,40 (quarenta e oito mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta centavos), conforme laudas do processo 23531/2022. Dione 
Barbosa Caruzo - Secretário Municipal de Saúde - Interino.

ATO DE DISPENSA Nº 010/2023

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de 04 aparelhos de ar condicionado, com instalação para a Secretaria Municipal de Fazenda, já devidamente instalado no local.

EMPRESA: Mega Produtos, Locações e Serviços Ltda, CNPJ:29.652.351/0001-78
VALOR: A presente contratação importa em R$ 24.550,00 (vinte e quatro mil quinhentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 03 de março de 2023.
                                         
Oswaldo Wilson Pinto

Secretário Municipal de Fazenda

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls. 61 a 
63, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 03 de março de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

CORREGEDORIA

Barra do Piraí, 14 de março de 2023.

PROCESSO DISCIPLINAR: Nº 22027/2022
SERVIDOR INTERESSADO: PATRÍCIA DE SOUZA ALVES

DESPACHO

Submeto os autos a julgamento do colegiado na próxima sessão, a ser realizada no dia 22 de março de 2023, às 16 horas, na sala de reunião da Prefeitura.

Publique-se.

Atenciosamente,

RODRIGO DE ALMEIDA FERREIRA
Membro da CPAD - Matrícula 7463
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PROCURADORIA

namento, como também a presunção de legitimidade do ato administrativo, que 
o recorrente não logrou êxito em afastar, ao menos em sede de cognição sumária”.
(Agravo de Instrumento nº 0001562-39.2023.8.19.0000)

Tem-se, portanto, um cenário de ampla violação ao ordenamento jurídico. O POSTO 
BELVEDERE DA TAQUARA não apenas detém irregularmente imóvel federal cedido 
ao MUNICÍPIO, como também funciona à margem da lei, sem as licenças ambientais 
necessárias, o que é reconhecido não apenas a nível municipal, mas também pelos 
órgãos ambientais do Estado do Rio de Janeiro (INEA) e pelo Judiciário Estadual.

Diante de todo o exposto, é possível dizer que foi inaugurado um novo cenário fáti-
co entre o MUNICÍPIO e o POSTO BELVEDERE, através da decisão exarada por este 
Prefeito em 10 de novembro de 2022 e da Notiicação Administrativa nº 175/2022, 
a qual foi absolutamente ignorada pela notiicada. Resta prejudicada a tutela pro-
visória concedida no processo nº 5000248-80.2022.4.02.5119 e impõe-se o cumpri-
mento forçado da nova determinação administrativa, à luz da autoexecutoriedade e 
da coercibilidade dos atos administrativos decorrentes do Poder de Polícia.

“É poder da Administração Pública de executar as suas próprias decisões sem haver 
necessidade da tutela judicial. Assim, a Administração Pública por si só cumpre as suas 
funções com os seus próprios meios, ainda quando tal execução interira na esfera 
privada do administrado. A autoexecutoriedade administrativa, também chamada de 
autotutela, subsiste na regra geral, salvo quando a lei expressamente exclui tal poder, 
como, por exemplo, na desapropriação ou na cobrança da dívida ativa” .

Assim sendo, apresento as seguintes considerações:

CONSIDERANDO a nova decisão administrativa proferida (ls. 130/131), que corrige 
os vícios indicados pelo TRF da 2ª Região no Agravo de Instrumento nº 5003946-
28.2022.4.02.0000, prejudicando a tutela provisória até então existente ao conceder 
novo prazo de 120 (cento e vinte) dias para desocupação, quatro vezes superior ao 
prazo inicial, bem como ao garantir amplo acesso aos autos pelo POSTO BELVEDERE;

CONSIDERANDO a regular intimação do POSTO BELVEDERE em 10/11/2022, com 
esgotamento do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sem que tenha sido impugna-
da ou cumprida a determinação administrativa;

CONSIDERANDO que, desde a Notiicação Administrativa nº 015/2022 já transcorreu 
mais de 01 (um) ano e 02 (dois) meses, sem que o POSTO BELVEDERE tenha planejado 
a sua retirada do local, preservando seu funcionamento e as relações de emprego;

CONSIDERANDO que persiste a ocupação injusta e ilegal de imóvel federal cedi-
do ao MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, sem justo título e de má-fé por parte do 
POSTO BELVEDERE DA TAQUARA LTDA, obstaculizando o exercício da posse pela 
Edilidade, em lagrante prejuízo ao interesse público municipal:

CONSIDERANDO o reconhecimento da ausência de licenças ambientais para 
regular funcionamento do POSTO BELVEDERE, conforme declarado pelo Tri-
bunal de Justiça do Rio de Janeiro no Agravo de Instrumento nº 0001562-
39.2023.8.19.0000;

CONSIDERANDO, por im, a extensa violação ao interesse coletivo por parte do 
POSTO BELVEDERE e o Poder de Polícia Administrativa conferido constitucional-
mente ao Município de Barra do Piraí;

DETERMINO a expedição de nova intimação administrativa em face do POSTO 
BELVEDERE DA TAQUARA LTDA para, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, dar 
cumprimento à Notiicação Administrativa nº 175/2022, retirando todo o seu mo-
biliário do imóvel ocupado, considerando o esgotamento do prazo de 120 (cento 
e vinte) dias anteriormente conferido, bem como o transcurso de mais de 01 (um) 
ano desde a primeira ordem de desocupação, sob pena de REMOÇÃO FORÇADA 
PELO MUNICÍPIO, levando todos os bens móveis para o pátio municipal.

Barra do Piraí, 13 de março de 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
PREFEITO MUNICIPAL

1 Disponível em < https://www.cnmp.mp.br/portal/institucional/476-glossario/8339-auto-executoriedade-admin-
istrativa#:~:text=%C3%89%20poder%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica,na%20esfera%20
privada%20do%20administrado>.  Acesso em 13/03/2023.

Em apertada síntese, a tutela provisória concedida pelo juízo de primeiro grau 
no processo nº 5000248-80.2022.4.02.5119, e conirmada pelo Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região no Agravo de Instrumento nº 5003946-28.2022.4.02.0000, 
determinou a suspensão dos efeitos da Notiicação Administrativa nº 015/2022, 
expedida pelo Município de Barra do Piraí em face de POSTO BELVEDERE DA 
TAQUARA LTDA, ordenando a desocupação do imóvel.

Ao apreciar o mencionado Agravo de Instrumento, decidiu o TRF 2ª Região pelo seu 
desprovimento e manutenção da tutela provisória sob os seguintes fundamentos:

(a) probabilidade do direito: entendeu o Tribunal que houve violação aos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LV, 
da CRFB), em razão de concessão de prazo exíguo ao POSTO BELVEDERE para 
desocupação da área, bem como em razão de ter sido obstaculizado o acesso ao 
processo administrativo que originou a notiicação;
(b) periculum in mora: o cumprimento da Notiicação Administrativa nº 015/2022 
poderia ocasionar o encerramento repentino de atividade empresarial, colocan-
do em risco diversas relações de emprego irmadas pelo POSTO BELVEDERE, es-
pecialmente em razão do prazo exíguo conferido pelo Município, o que inviabi-
lizaria o planejamento da retirada do empreendimento;

O respeitável Acórdão foi prontamente acatado pelo MUNICÍPIO, tendo sido ex-
arada nova decisão administrativa corrigindo os vícios identiicados pelo Judi-
ciário. Como se pode observar às ls. 130/131, a decisão transcreve a ementa do 
julgado, revelando apreço pelo seu teor, e determina:

“Assim, determino que o órgão jurídico deste Município adote as providências 
judiciais cabíveis e administrativas, bem como, determino que sejam expedidas 
novas notiicações, ixando-se o prazo de 120 dias para que o Posto Belvedere 
da Taquara LTDA promova a desocupação do imóvel de propriedade da União 
Federal e devidamente cedido ao Município, inalizando suas atividades den-
tro deste prazo, para os ins de interesse público, conforme consta do termo de 
cessão onerosa de ls. 88/91 dos autos”.

Observa-se que a nova decisão ixou novo prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
cumprimento da desocupação. Trata-se de prazo quatro vezes superior àquele 
irmado na Notiicação nº 015/2022. Igualmente, a decisão fez constar de seu 
conteúdo a necessidade de conferir plena publicidade aos autos, garantindo o 
acesso irrestrito ao POSTO BELVEDERE. Disso se extrai a superação dos vícios in-
dicados no mencionado Acórdão e o absoluto cumprimento do contraditório e 
da ampla defesa, na forma do artigo 5º, LV, da CRFB.

A despeito da ciência exarada pelo POSTO BELVEDERE nos autos, em 10 de novem-
bro de 2022, nenhuma providência foi tomada até a presente data, decorridos mais 
de 120 (cento e vinte) dias desde sua intimação. A empresa não apresentou impug-
nação administrativa, nem deu cumprimento à decisão, revelando absoluto descaso 
com Poder Executivo, e insubordinação ao Poder de Polícia Administrativa.

Em síntese, forçoso reconhecer que o cenário atual entre o MUNICÍPIO e o POS-
TO BELVEDERE é diferente daquele que existia à época da primeira ordem de 
desocupação. Desde a Notiicação Administrativa nº 015/2022, se passou MAIS 
DE 01 (UM) ANO. A empresa teve oportunidades ininitas de acessar os autos 
administrativos. Imperioso reconhecer que o POSTO BELVEDERE gozou de ampla 
oportunidade de contraditório e ampla defesa, com extenso prazo para planejar 
a sua retirada do imóvel federal ocupado indevidamente (situação de mera de-
tenção), preservando a atividade empresarial e as relações de emprego. 

Nada obstante, a irregularidade do POSTO BELVEDERE não se restringe à ocu-
pação indevida de imóvel federal cedido ao MUNICÍPIO. Ainda que ocupasse 
outro imóvel, seu funcionamento é absolutamente ilegítimo, diante da ausência 
das Licenças Ambientais exigidas em lei. Registre-se que o Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, no Agravo de Instrumento nº 0001562-39.2023.8.19.0000, conir-
mou a decisão da 2ª Vara da Comarca de Barra do Piraí que INDEFERIU pedido 
liminar no Mandado de Segurança nº 0800072-28.2023.8.19.006, reconhecendo 
que o POSTO BELVEDERE opera irregularmente, sem as licenças necessárias, e 
que a atuação do Município foi pautada no cumprimento da lei.

Destaco, a seguir, trecho da decisão do Tribunal de Justiça onde é reconhecida 
expressamente a inexistência de licenças de funcionamento pelo POSTO BELVE-
DERE e a sua incapacidade em afastar a presunção de legitimidade do ato ad-
ministrativo municipal que determinou a interrupção da atividade.

“Com efeito, não restou evidenciada a plausibilidade do direito, uma vez que, tanto 
o auto de infração pelo exercício de atividade econômica sem a licença para local-
ização e funcionamento, quanto a subsequente notiicação para cessar as ativi-
dades em razão da falta do alvará de licença de funcionamento (ind. 82 do anexo 
1) são hígidas, tendo em vista, não só a incontroversa ausência do alvará de funcio-

DECISÃO
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GOVERNO



8Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



9

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



10Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



11

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



12Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



13

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



15

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



16Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



17

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



18Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



19

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



20Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 047 | 14 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br


